
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

RESOLUÇÃO CIB Nº 048/2007

Aprova a emissão de parecer favorável a Contratualização dos 
Hospitais Filantrópicos, sob Gestão Estadual, abaixo relacionados. 

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o decidido na Reunião Ordinária do dia 10 de maio de 2007. 

RESOLVE

 

Aprovar a emissão de parecer favorável a Contratualização dos Hospitais Filantrópicos, sob 
Gestão Estadual, abaixo relacionadas:

 

Instituição Município

Sociedade Beneficente e Amparo Social de 
Poções

Poções

Hospital Nossa Senhora de Lourdes Antas

Associação Beneficente Taylor Egídio Jaguaquara

Santa Casa de Misericórdia de Ruy Barbosa Ruy Barbosa

Assoc. de Proteção a Matern. e Infância de 
Ubaíra

Ubaíra

Liga Coiteense de Proteção a Matern. e 
Infância.

Conceição do Coité

Santa Casa de Misericórdia de Itambé Itambé

União Hospitalar São Francisco Campo Formoso

Santa Casa de Misericórdia de Esplanada Esplanada

Sociedade de Assistência á Comunidade 
Inhambupense. 

Inhambupe



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
da Cidade de Nazaré

Nazaré

Hospital Nossa Senhora da Natividade

Maternidade de Santo Amaro

Hospital Nossa Senhora da Vitória

Santo Amaro

Santa Casa de Misericórdia de Serrinha

Associação Brasileira de Caridade

Serrinha

Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Pojuca 

Pojuca

Santa Casa de Misericórdia de Cachoeira Cachoeira

Associação Jacuipense de Assistência ao 
Próximo Desamparado

Riachão do Jacuípe

Associação de Proteção a Maternidade e a 
Infância de Castro Alves 

Castro Alves

Maternidade Manoel Martins de Souza Iguaí

Santa Casa de Misericórdia de Valença Valença

 

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 22 de maio de 2007. 

Jorge José Santos Pereira Solla
Secretário Estadual da Saúde

Coordenador da CIB/BA

Suzana Cristina Silva Ribeiro
Presidente do COSEMS/BA

Coordenadora Adjunta da CIB/BA
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